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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

PORTARIA Nº 034/08 

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do 
Estado de Goiás, Desembargador Antônio Nery 

da Silva, no uso de suas atribuições legais e tendo 

em vista o que decidiu o Egrégio Tribunal em sua 

sessão do dia 04.02.98, 

RESOLVE: 

DESIGNAR o Dr JOSÉ PAGANUCCI 
JÚNIOR, Juiz de Direito da 1º Vara Cível e de Menores da Comarca de 

ITUMBIARA/GO, para exercer a função de Juiz Eleitoral da 138º Zona, 
sediada na referida Comarca, no periodo de 04.02.98 a 03.02.2000, em 

substituição ao Dr. JOSÉ CARLOS DE MORAES por ter o mesmo 
aposentado, conforme Decreto Judiciário nº 042, de 19.01.98, do Presidente 

do Tribunal de Justiça de Goiás. 

CUMPRA-SE, ANOTE-SE E PUBLIQUE-SE. 

Gabinete da Presidência do Tribunal Regional 
Eleitoral do Estado de Goiás, em Goiânia, aos 05 dias do mês de 

fevereiro de 1998. 
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PRESIDÊNCIA DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR ANTÔNIO 

NERY DA SILVA, PRESIDENTE. PRESENTES OS EXCELENTÍSSIMOS SENHORES 

DESEMBARGADOR JAMIL PEREIRA DE MACEDO, VICE-PRESIDENTE, JUÍZES 

DOUTORES GERALDO DEUSIMAR ALENCAR, AGNALDO DENISART SOARES, 

MARLUCE GOMES DE SÁ, SÍLVIO MESQUITA e KLÉBER DO ESPÍRITO 

SANTO. PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL, DOUTOR RENATO BRILL DE 

GÕES. SECRETÁRIA, ANDYRA MARIA GUIMARÃES DE MENEZES, 

EXTRATO DE ATA 

JULGAMENTO EXTRA-PAUTA 

Antes de encerrar a sessão, o Desembargador Presidente comunicou ao 

Plenário a aposentadoria do Dr. JOSÉ CARLOS DE MORAES, Juiz 

Eleitoral da 138º Zona de Itumbiara e, em seguida, submeteu à apreciação de 

Pleno o nome do Dr. JOSÉ PAGANUCCI JÚNIOR em sua substituição, 

proposição que foi aprovada por unanimidade de votos. 

4 Guimarães de Henezef 
A! sLE srê Ag faria 

goetáia do Pleno



pecdsieril 2R. A. O TUEL 

  

  

GOIÂNIA, TERÇA-FEIRA, 27 DE JANEIRO DE 1998 
    

  

  

300 Pai go-dor98 12:18 

ê    

  

  

AMO tAM «ME tura 
  

de Gacho 
  

TRIBUNAL DE JUSTICA 

  

  

PRESIDÊNCIA 

DECRETOS 
RECRETO JUDICIÁRIO ts a 198. 

  

  

  

q PESE REHA EE: ATHOS PRESTRTANNTE. Toto PELRILEINÇA E DME 

SUSTIÇA DEE CADO DE GOTAS. tr us de amas nteibaições conelituviontis 

aeee ens vbsta or qua omitida dias abit nt" 532004 APT, rogolve, cora fencirumento sem 

neta. 47, 1, da Cosstítuição Enderal, e LA da Lei nº 10.460, de 77 de Tevezeiro do 

TEA, o ligo dispositivo aplisido per autorização axprosen do qu. 106 de Código 

de Organização dudictária do Estudo de Coifa, nomenr DIDRAN SA CORENA 

REG RTES prorho ato aorralgo cidieo, mentes cargo dar Funiz Subidilatos, ema 

vietudo do liiver sido habiliudo cm coneurão phbfigo aque se nubeigieao rm tania 

uu dei; 

PALÁCIO DA FESTEÇA DO ESTADO DE GOTÁS, em Ciiânia, 

ame À É qtas ata cenfhosales jnnsese to ado POUR, TEM da kespública, 

a 

ee Tresergdtgndor LANANETE SÍLVEIRRA 
? ae 

a PRESIDENT: ti 
pd DECRETO aumctáRio NS 42 com, 

    CE DESAMEA HOGADOR PRRSTDENTE DE) DEE ER 

TUSPIÇA DO ERTATHO DE GURÁS, no um aa nyra ntribuinões constitueioruia 

o Lotado eta vista to cpule tetnata eba fesggasto ag” DMA TES (97, resolva, excra Munafisanigentos rim 

ars. 93, VE de Constituição da República Fecorativa do Mranil; 89 che Comabiraição 

ces festado so Cloiás, e 74 do Des Complomenigr nn" 45, do 14 de março de 1974 (Lei 

Chrgtnica da Magintragu Nacional), cemesder no Magiarado JOSE CARLOS DE 

MORAES aposentadoria fuculintiva no oargo de Juiz de Dizéra do Juizado Ysproclal 

Edvel da coaneça dg Renibinea (P entrância), com proventos Eetograis, eum virtudo 

ars sunitas vusis de 30 (leia) fncis dis porveção, 

PALÁCIO DASH ITUÇA BO ESTAR DE GOTAS om Cuiânis, 

nom À Degas cão aba do janelro de 194%, 4 LO" da Ropública,   
orem na jm sm 

Dessmiarguier LARÁDETI SIT VIERA... 

PRESIDENTE 
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O DESEMBARGADOR PRESIDENTE De TRESUNAL 1HÉ 

PUBTIÇA NO ESTATE) DE GIRAS, no ão des sus atribuições constibuciaáinia 

   
      

atendo auorisa oque consta dos antos nº 101290/07, resolve, vei Fmebithsnto non 

arts, 36, be 17 da Lola” JO, de 42 de Grveralro da L9BR, sn betraonia com 0 mr. 

aº da Loin” HGSS, de Ló de tovernhro dá 1989, vs primeira dispositivos aplicados 

per autorização expregos do art. 166 de Código do Organização Judiciária de Batado 

de Cobig, estima LINTEARO PINHEIRO PIMENTA 9 AUGUSTO CÉSAR HE 

CASTRO OVELAR paes, em caráter ofotlvo, exercerem o emego de Arulinia do 

Sigtenas VIGO PRO 40], Classa 10, Referência “Baso", da Grupo Procesaamênio 

dh Thalos, ces Junco Permanento do Pessoal Adininisteativo dosto Peder, ams virtucts 

de laverem sido babilitados em coneureo páblico e que se sabungtegam, na Ferua de 

io), 

PALÁCIO DA JUSTIÇA DO LSTADO NÃ dit HAS, eu dieifnia, 

cos É 9 dias do imés do intsesos els IODA, 1ID" da República. 

Ceara 
Desembgrffdioo LAPAIETE SILVEIRA =... 

PRESIDENTE e e 

DECRETO JUBIÇIÁRIO NÉ ÁS doa 

& DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO FRIBUNAL DE: 

SUS PEÇA DO ESTADO DE GOTAS, qr ma de osnes sir boiig Riga Begula, ionolçe e O 

deságua Drs, CLEZARIDITE MACIA CORTES, Assuutgra Iieetoraal AM . 

Diretoria Gun para, no perado do 19 a 23 do janciro do 1208, remponlor pelo carr 

de Diretor Geral de Semretucia deste Pribuna! do Justiça. 

FALÁCIO DA PLENA BRR ES TAÇA DR cunÁS, cur Cintia, 

E 19 etiam dos ba de jangiro da 1998, 170º da República. 
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DECRETO SUBRCÁMNIO NÃ) 6 dm 

   
O DESEMBARGADOR PRESIDENPI DO PRIRUNAL DE 

JUSIIÇA DO ESTADO DE GOLÁS, no uso de suas airibuições constitecicnais 

au ferido em VINHA QUE ConRia op atos né FEOBRGAR, resolvi exonmnrar, pretetos 

ea partir de 3 de novembro de 1957, CARMEN AZEVEDO BRANDÃO 

SOARES, do cargo de Eterevento CHieializado, Classe V, Reforânçia “LU da 

verga cos Croifeiia, 

PALÁCIO DA VOS TAÇA DOS ES CABO PRE O OLÁS era 4 dolânia, 

ave TO dias char inda des janeiro do 1996, UIVS da Ropóblica, var 

a 

er o om 
Desembafgador LAFAEETE SU VIIR 1) 

PRESIDENTT e 
Al name aeee À 

DECRETO JVIACIÁRIO NO 48º dm. 

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIRUNAS DE 

JUSTIÇA DO ESTADO DE GUIAS, no us do sufa alnibuigies coniatituniegsada, 

  

 


